
INDICAÇÃO Nº 
1338
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria da Cultura, liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 81.280,00 para custeio de instrumentos musicais para a instituição Praticare no Município de Bebedouro.
JUSTIFICATIVA

Bebedouro é uma cidade com cerca de 80 mil habitantes, grande extensão territorial e, consequentemente, vários desafios sociais. É sabido que proporcionar lazer e cultura para nossos jovens melhora a perspectiva de futuro e a qualidade de vida. A entidade Praticare realiza projeto de musicalização de crianças e jovens e está necessitando da compra de diversos instrumentos musicais para continuar realizando seu trabalho e ampliar o atendimento à comunidade.
Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender essas crianças e jovens do Município de Bebedouro.
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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